[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Complementar n° 05/2019, em situação assim descrita:
Ementa: Altera Lei Complementar Municipal nº 3.212/1995 que dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos no Município de Três Passos e dá outras providências. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. 
A inciativa revela-se igualmente correta vez que não se vislumbra ofensa material ao que dispõe a Lei Orgânica Municipal e ao princípio da independência e harmonia entre os poderes. 
Ainda, cumpre lembrar que, tem-se adotado como diretriz imperativa acerca da legitimidade da iniciativa legislativa, o parâmetro disposto no § 1º do art. 61 da Constituição Federal, que estabelece os assuntos privativos do Presidente da República (Poder Executivo). 
Portanto, a presente proposição não usurpa a competência do Chefe do Poder Executivo local, vez que a mesma não trata da estrutura da Administração Municipal, nem de seus órgãos, tampouco do regime jurídico de servidores públicos. 

Além disso, o Projeto de Lei não cria despesa para Administração, pelo contrário, obriga o proprietário de loteamentos novos a instalar placas indicativas de ruas, retirando essa responsabilidade e, consequentemente, despesa do Executivo. 
Por fim, com a recente alteração a Lei Orgânica do nosso município a alínea “e” do inciso XXIV do art. 4º da Lei Orgânica do Município determina o seguinte:  

Art. 4º. Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

“(…)

e) abrir, desobstruir, limpar, iluminar, alargar, alinhar, irrigar, nivelar e emplacar as vias públicas, com exceção das ruas de loteamentos novos, cujos proprietários ficam obrigados a instalar as respectivas placas indicativas, bem como numerar os edifícios;
Logo, em análise ao Projeto de Lei, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 22 de agosto de 2019. 
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